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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.553/2018 =
de 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o empenho de despesas é o ato 
emanado de autoridade competente, nos termos dos artigos 
58, 62, 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.165, de 2012, que 
instituiu o Fundo Municipal dos D	 ireitos das Crianças 
e dos Adolescentes;

CONSIDERANDO a necessidade de regular o 
processamento de despesas públicas da Prefeitura de Bariri;

CONSIDERANDO a anuência do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescentes, conforme Processo 
Administrativo nº 8991/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir de 16 de julho de 2018, a 
Sra. Debora Cristina Machado Cornélio, portadora do RG: 
41.006.121-9, CPF: 290.865.018-50, para a Função de 
Gestora do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes;

Art. 2º Designar a Gestora, do caput anterior, para exercer 
as funções de Ordenador de Despesas, em conjunto com o 
Senhor Prefeito Municipal, do Fundo Municipal dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes, CNPJ: 26.464.454/0001-
07, ficando autorizado a movimentar as contas bancárias 
por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias 
eletrônicas em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bariri, 16 de Julho de 2.018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.554/2018 =
de 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a partir de 16 de julho de 2018, a Sra. 
Daniele Santos, portadora do RG. 49.779.976-5 e CPF. 
458.775.898-14, do emprego em Comissão de Chefe de 
Unidade de Transporte Estudantil, conforme disposições da 
Lei Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.555/2018 =
de 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir de 16 de julho de 
2018, para exercer as funções no cargo em comissão de 
Chefe de Unidade de Projetos Técnicos, nos termos da Lei 
Complementar nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta) da 
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Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a 
Sra. Larissa Pires da Cruz, portadora do RG: 48.960.649-0 e 
CPF: 428.771.178-55.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.556/2018 =
de 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir de 16 de julho de 2018, 
para exercer as funções no cargo em comissão de Chefe 
de Setor de Controle, Regulação e Serviços da Saúde, 
nos termos da Lei Complementar nº 110/2017 e padrão 
147 (cento e quarenta e sete) da Tabela de Vencimentos 
da Lei Municipal nº 3.309/2002, a Sra. Samara Ferro 
Jacó de Carvalho, portadora do RG: 43.470.724-7, CPF: 
315.079.638-58 e PIS: 190.21747.44-0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.557/2018 =
de 16 de Julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Retornar de sua Licença sem Remuneração a 
partir de 16 de julho de 2018 – PA nº. 8822/2018, a Sra. 
Filomena Catarina Garcia, portadora do RG: 41.005.825-

7 e CPF: 308.752.308-90, nos termos da Lei Municipal nº. 
3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.558/2018 =
de 16 de julho de 2018

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido a partir de 16 de julho de 2018, 
o Sr. Rodrigo Bilancieri, portador do RG. 47.698.670-9 e 
CPF. 333.550.838-60, do emprego efetivo de Instrutor de 
Laboratório de Informática.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, de 16 de julho de 2018

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.559/2018 =
de 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir de 16 de julho de 2018, 
para exercer as funções no cargo em comissão de Chefe de 
Setor de Engenharia, nos termos da Lei Complementar nº 
110/2017 e padrão 147 (cento e quarenta e sete) da Tabela 
de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a Sra. 
Helen Melo Furcin, portadora do RG: 49.068.170-0, CPF: 
425.751.598-81 e PIS: 1.906.096.419-8.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação.

Bariri, 16 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.560/2018 =
de 17 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º 1º Nomear e designar, a partir de 17 de julho de 
2018, para exercer as funções no cargo em comissão de 
Chefe de Unidade do Espaço Amigo II, nos termos da Lei 
Complementar nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta) da 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a 
Sra. Priscila Chidid, portadora do RG: 15.807.166-9, CPF: 
059.421.548-18 e PIS: 124.20324.42-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 17 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.561/2018 =
de 17 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir de 17 de julho de 
2018, para exercer as funções no cargo em comissão de 
Chefe de Unidade de Transporte Estudantil, nos termos da 
Lei Complementar nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta) 
da Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, 
a Sra. Gabriela Dalberto, portadora do RG: 34.388.263-2, 
CPF: 370.605.878-29 e PIS: 203.96322.21-7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Bariri, 17 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.562/2018 =
de 19 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir de 19 de julho de 2018, 
para exercer as funções no cargo em comissão de Chefe de 
Unidade do Clube Recreativo Filengão, nos termos da Lei 
Complementar nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta) da 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, o Sr. 
João Paulo da Silva, portador do RG: 32.588.507-2, CPF: 
322.879.538-17 e PIS: 127.52654.14/8.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.563/2018 =
de 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Afastar de suas funções, a partir de 23 de Julho 
de 2018, de acordo com os artigos 17 e 55 - inciso V da Lei 
Municipal nº. 4.111/11, conforme solicitação da Diretoria de 
Serviços de Educação e Cultura, Oficio SEC nº 508/2018, a 
Profª Taísa Silva Favero, exercendo o emprego efetivo de 
Professora, PEB II – Ciências, portadora do RG: 30.954.610-
2 e CPF: 291.738.548-08, para atuar no desenvolvimento 
de atividades correlatas ao Magistério, em funções de apoio 
pedagógico, voltadas para a elaboração de programas 
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educacionais;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.564/2018 =
de 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO , Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir de 23 de julho de 2018, para 
Conselheiro Tutelar Interino, o Sr. Rogerio Aparecido de 
Morais, portador do RG: 28.806.916-X e CPF: 303.802.888-
69, para atuar durante o período da titular Debora Cristina 
Machado Cornélio que se encontra afastada exercendo a 
função de Diretora dos Serviços de Ação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.565/2018 =
de 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Fabricia de Oliveira, portadora do 
RG: 29.940.867-X e CPF: 286.009.878-06, como Gestora 
do Termo de Colaboração, para a celebração de parceria 
firmada entre a Administração Pública e a Organização 
da Sociedade Civil - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE.

Art. 2º São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria ou 
Termo de Colaboração;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III - emitir parecer técnico de viabilidade em firmar a 
parceria com a Entidade;

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, com base em relatório técnico de 
monitoramento e avaliação;

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;

VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação de 
contas final;

VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.338, de 22 de 
março de 2018.

Bariri, 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.566/2018 =
de 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir de 23 de julho de 2018, o Sr. 
Raul Salvador Bollini, portador do RG: 19.667.675 e CPF: 
096.340.608-62, exercendo o emprego efetivo de Agente 
Administrativo, para ficar responsável pelo Setor de Transito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  por afixação
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no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 35/2018 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou o Pregão 

Presencial nº 35/2018 à empresa: AMC Laticínio Ltda, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento 
de 34.000 litros de leite pasteurizado, padronizado, 
homogeneizado, tipo “C”, destinado ao “Programa do Idoso”, 
por um período de 12 meses, no valor de R$2,87 o litro.

Chamadas Públicas

Chamamento Público
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Bariri, o 

Chamamento Público nº 04/2018, o qual tem por objeto a 
seleção de Plano de Trabalho executados por Organização da 
Sociedade Civil (OSC) para promover o Serviço de Proteção 
Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, na OSC, de acordo com o memorial descritivo – 
Anexo I do edital. Encerramento dia 28/08/2018, às 09h00.

O edital na íntegra, será fornecido aos interessados na 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do site 
www.bariri.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri os 
seguintes processos licitatórios:

Pregão Presencial nº 39/2018, tendo por objeto o registro 
de preços para eventual aquisição de diversos materiais 
odontológicos, por um período de 12 meses. Encerramento 
dia 09/08/2018, as 09h00 horas.

Concorrência nº 05/2018, tendo por objeto a concessão 
de uso não remunerado de 03 (três) áreas de terras de 
propriedade do município, localizadas no Aeródromo 
Municipal de Bariri “Apparecido Osório da Silva”, destinadas 
à construção de hangar, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento e modernização de Aeródromo Público. 
Encerramento dia 29/08/2018, as 09h00 horas.

Os editais na íntegra, serão fornecidos aos interessados 
na Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126, ou através do 
site: www.bariri.sp.gov.br

Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de 

Fiscalização, vem por meio deste edital NOTIFICAR o(s) 
Proprietário(s) ou Compromissário(s) abaixo elencado(s), 
para que efetue a limpeza do(s) terreno(s) e/ou calçamento(s) 
relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 
publicação, sob pena de multa e cobrança dos serviços, de 
acordo com a Lei Municipal nº 2639/94.

JOÃO BATISTA MACCORIN JUNIOR AV. EUCLIDES 
RAINERI, 48, JARDIM GAROTINHO

VALTER EDUARDO FAVARO

CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO

LANÇADORIA E DIVIDA ATIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h
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